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RES�MO

O Governo federal promove	 alterações nas Diretrizes Nacionais sobre o Saneamento Básico, Lei 11.445/2007
por meio da Lei n. 14.026/2020. As principais altrerações foram: criação de novas formas de regionalização;
red	ção da alocação de rec	rsos fiscais e financiamento de infraestr	t	ra; e ampliação da prestação dos serviços
públicos por parte de empresas privadas. Essas alterações foram embaseadas em disc	rso de ineficiência das
Companhias Estad	ais de Ág	a e Esgoto-CEAE, da crise fiscal enfrentada pelo País e na necessidade de
investimentos privados. Dessa forma, esse trabalho b	sco	 observar a sit	ação at	al do processo de
regionalização para a prestação dos serviços públicos de ág	a e esgoto nos estados do Brasil de forma a atender
à Lei n. 14.026/2020, bem como o avanço das privatização desses serviços públicos no País. Para tanto, foi
realizada pesq	isa bibliográfica (doc	mental) exploratória de nat	reza q	alitativa e, analisados artigos técnicos,
legislações e o	tros est	dos relacionados à regionalização e microrregionalização do saneamento básico, além
de dados em plataformas digitais oficiais dos governos federal e estad	ais. Os res	ltados mostraram q	e embora
o processo do estabelecimento da regionalização nos estados esteja praticamente concl	ído, ainda há 	m longo
caminho a ser percorrido até chegar na fase de licitação dos blocos. Alg	ns blocos regionais, como nos estados
de Alagoas, Amapá e Rio de Janeiro, foram criados antes de lei de mirorregionalização. Porém, após a Lei n.
14.026/2020, apenas Alagoas prom	lgo	 Lei Complementar instit	indo os blocos microrregionais, mantendo os
mesmos blocos propostos pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social-BNDES. Embora o
processo de microrregionalização e s	as privatizações tenham ocorrido antes da referida Lei, a exigência feita
pelo governo federal acelero	 o processo e proporciono	 o a	mento da participação privada na prestação dos
serviços públicos de ág	a e esgoto, o q	e indica a necessidade de est	dos mais detalhados q	e avaliem o impacto
de tal participação.

PALAVRAS-�HAVE: serviços públicos; abastecimento de ág	a; esgotamento sanitário; regionalização;
privatização.
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INTROD�ÇÃO

Os índices de atendimento pop	lacional com abastecimento de ág	a e esgotamento sanitário eram, em 2010,
respectivamente, de 81,1% e 46,2% (SNIS, 2010), e passo	 em 2021 a 84,2% e 55,8% (SNIS, 2021), refletindo a
falta de maior investimento na área. B	scando a 	niversalização dos serviços públicos de ág	a e esgoto a fim de
melhorar o q	adro sanitário do País, o governo federal promove	 alterações na Lei n. 11.445/2007 (BRASIL, 2007)
por meio da Lei n. 14.026/2020 (BRASIL, 2020), em plena pandemia da COVID-19. As alterações criaram novas
formas de regionalização; red	zi	 a alocação de rec	rsos fiscais e financiamento de infraestr	t	ra; e, amplico	 a
prestação dos serviços por parte de empresas/gr	pos privados/financeiros. Essas alterações foram embasadas em
disc	rso de ineficiência das Companhias Estad	ais de Ág	a e Esgoto-CEAE, da crise fiscal enfrentada pelo País
e na necessidade de investimentos privados. Os debates relativos ao a	mento do acesso à ág	a e ao esgotamento
sanitário vêm ocorrendo há mais de 200 anos nos países em desenvolvidos e ainda assim isso é 	m grande desafio
para os países em desenvolvimento (PRASAD, 2007). Dessa forma, m	itos países têm b	scado parcerias com
empresas privadas o	 a privatização plena dos serviços.
As novas modalidades de regionalização foram criadas com o disc	rso q	e haveria ganho de escala, viabilidade
técnica e econômico-financeira e 	niversalização dos serviços públicos de ág	a e esgoto (BRASIL, 2020). Porém,
as novas alternativas de regionalização propostas pela Lei n. 14.026/2020, visam apenas a ampliação de
participação das empresas privadas na prestação dos serviços públicos de ág	a e esgoto no País (CRUZ et al.,
2021), o q	e pode gerar problemas f	t	ros, visto q	e haverá dific	ldades dessas empresas em atender a pop	lação
nos m	nicípios e localidades (periferia das grandes e médias cidades, das peq	enas cidades e do campo, da floresta
e das ág	as), c	jo déficit dos serviços é persistente. A participação privada na prestação dos serviços públicos de
ág	a e esgoto, pode ocorrer por meio de diversas modalidades (concessão plena o	 parcial, s	bconcessão, parceria
público-privada-PPP, abert	ra de capital).

Nas concessões plenas, os contratos implicam a transferência do poder concedente para o contratado de toda a
operação e man	tenção dos sistemas de abastecimento de ág	a e de esgotamento sanitário, bem como a
responsabilidade de realizar os investimentos necessários por determinado período. Os contratos são longos (em
geral 35 anos), e a concessionária é rem	nerada por meio da cobrança de tarifas aos 	s	ários. Abrancegm os
serviços públicos de ág	a e de esgotamento sanitário e a regras sobre a q	alidade dos serviços, sendo a composição
das tarifas são definidas pelo poder público (entidades de reg	lação infranacionais). Na concessão parcial, a
prestação dos serviços pode ser para 	m o	 o	tro entre esses serviços (ág	a o	 esgoto). O modelo seg	e as mesmas
disposições de 	ma concessão plena q	anto à rem	neração e reg	lação. Na s	bconcessão há a s	b-rogação
(terceiro ass	me 	ma dívida de 	m devedor e, ao mesmo tempo, adq	ire o direito de cobrá-la) de todos os direitos
e obrigações do s	bconcedente nos limites da s	bconcessão, nos termos do art. 26 da Lei n. 8.987/1995 (Lei das
Concessões). Só ocorre por meio de licitação e pode ser plena o	 parcial. A Parceria Público-Privada (PPP), é 	m
contrato administrativo entre o poder público e 	ma empresa privada de prestação de serviços. Seg	em o disposto
na Lei 11.079/2004. As PPP preveem aporte de rec	rsos pela administração pública, seja em adição à tarifa paga
pelo 	s	ário (concessão patrocinada), o	 no modelo de concessão administrativa por serviços prestados, direta o	
indiretamente, ao poder público. Ambas são previstas pela Lei n. 8.987/1995 (Lei das Concessões). Podem ser de
ág	a e esgoto; somente de ág	a o	 operação do sistema de esgotamento sanitário. Locação de ativos é 	m modelo
de contratação própria, no q	al o partic	lar, com rec	rsos próprios o	 de terceiros, financia e constrói determinado
ativo (bens e direitos da empresa e q	e podem ser convertidos em dinheiro) e, posteriormente, faz a locação deste
à Administração Pública por prazo determinado para prestar 	m serviço público (ABICON SINDCON, 2022;
RILLO, 2018; BRAGA NETO, 2012).
Anteriormente a essa Lei, a regionalização era apenas a da época do Planasa (1971-1986), na q	al os m	nicípios
delegavam a prestação dos serviços públicos de ág	a e esgoto às CEAE, q	e são de abrangência regional. Esse
modelo de regionalização ainda prevalece em todo o País, atendendo o maior percent	al da pop	lação brasileira.
Porém, há 	ma incerteza no f	t	ro dessas CEAE após a prom	lgação da Lei n. 14.026/2020, visto a crescente
privatização delas, bem como vem crescendo a at	ação das empresas privadas na área.

OBJETIVOS
O trabalho tem como objetivos apresentar a sit	ação at	al do processo de regionalização para a prestação dos
serviços públicos de ág	a e esgoto no estados do Brasil de forma a atender à Lei n. 14.026/2020 e o avanço da
privatização desses serviços públicos no País.
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METODOLOGIA �TILIZADA

Para desenvolvimento deste est	do e do presente trabalho, foi realizada pesq	isa bibliográfica (doc	mental)
exploratória de nat	reza q	alitativa, bem como foram analisados artigos técnicos e o	tros est	dos relacionados
à regionalização e microrregionalização do saneamento básico, principalmente os serviços públicos de ág	a e
esgoto. Além disso, b	sco	-se as legislações e dados em plataformas digitais oficiais dos governos federal e
estad	ais, referências bibliográficas e doc	mentos relacionadas ao ass	nto, visando avaliar e disc	tir a sit	ação
at	al do processo de regionalização dos serviços públicos de abastecimento de ág	a e de esgotamento sanitário
nos estados brasileiros.

A revisão bibliográfica foi realizada com base em artigos científicos, teses, dissertações, doc	mentos
governamentais (leis e decretos) e o	tros, obtidos em plataformas digitais, entre elas: Google Acadêmico;
Periódicos da Capes; Repositório de Universidades; Planalto Central; Legislações Federais; Governos Estad	ais
etc., 	tilizando-se os descritores: regionalização do saneamento básico; regionalização do abastecimento de
ág	a e do esgotamento sanitário; microrregionalização do saneamento básico; microrregionalização do
abastecimento de ág	a e do esgotamento sanitário.

Os dados foram obtidos no site do Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento-SNIS, at	al Sistema
Nacional de Informações em Saneamento Básico-Sinisa, e de relatórios da Abcon-Sindcon de 2023 e 2024.

RES�LTADOS E DIS��SSÃO

Na Figura 1, pode ser observada a sit	ação da microrregionalização e o número de blocos regionais em cada
estado brasileiro, até maio de 2023.

Figura 1: Situação da regionalização do saneamento bási�o ou dos serviços públi�os de água e
esgoto no Brasil e número de blo�os regionais em �ada estado.
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Todos os m	nicípios, incl	sive aq	eles com contratos de programa e de concessão vigentes, poderão aderir aos
blocos para terem apoio técnico e financeiro do estado para est	dos de modelagem de contratos de concessão
com	m o	 por PPP, com vistas à prestação dos serviços públicos de ág	a e esgoto, o	 a apenas 	m deles.

Em Minas Gerais o PL n. 2.884/2021 não foi aprovado porq	e foi contestado por lideranças locais. Seg	ndo
Ag	iar, Haddad Filho e Bianchetti (2021), nesse estado, os critérios adotados na criação dos blocos não levaram
em consideração a capacidade de pagamento da pop	lação e b	scaram gerar receitas s	ficientes para os
prestadores de serviços, o q	e coloca em risco a viabilidade o	 o acesso da pop	lação v	lnerabilizada aos serviços
públicos de ág	a e esgoto. Foram 	tilizados dados defasados, de 2001, o q	e não reflete a realidade do
atendimento desses serviços no ano de elaboração da proposta de regionalização, além de excl	ir a pop	lação
v	lnerabilizada q	e ainda hoje não tem acesso aos serviços públicos de abastecimento de ág	a e de esgotamento
sanitário. A agência reg	ladora estad	al, a Arsae-MG, se nego	, até o momento, a ampliar o desconto na tarifa
social para as pop	lações em extrema pobreza, mas a partir de 11/12/2024 terá q	e instit	ir a tarifa social de ág	a
e esgoto aprovada pela Lei n. 14.898/2024 (BRASIL, 2024).

Os estados estão enfrentando dific	ldades na implementação da regionalização, e o atendimento, principalmente,
às com	nidades r	rais ficará mais ainda prej	dicado, q	ando os prestadores de serviços estabelecerem o l	cro
como parâmetro para definir investimentos e ampliação do acesso.

Nos casos em q	e a regionalização desconsidero	 características hidrológicas, nível de atendimento dos serviços
públicos de ág	a e esgoto, capacidade técnica, características demográficas e socioeconômicas, dentre o	tros, os
prestadores de serviços encontrarão grandes desafios para a expansão da cobert	ra de tais serviços.

A aprovação das leis de microrregionalização é a primeira etapa para a criação das estr	t	ras regionalizadas,
porém, ainda há 	m longo caminho a ser percorrido para a s	a implementação. Ressalta-se q	e o processo está
caminhando lentamente, e até o momento, o estado de Minas Gerais não crio	 se	s blocos microrregionais, q	e
faz parte da primeira etapa do processo. Após esse processo, será necessário implantar a gestão da política, pois,
ao delegar a prestação de serviços às empresas públicas o	 privadas, os estados e m	nicípios não estarão
transferindo o problema para terceiros, visto q	e eles estarão ancorados nas instâncias de governança
interfederativa, por meio do planejamento integrado, do controle social, da reg	lação e da fiscalização (POLLINI,
CLAUZET e BARBOSA, 2023).

A lei não especifica se pode haver regionalização de 	m único m	nicípio, cont	do, o Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social-BNDES no momento da privatização da Companhia de Ág	a e Esgoto do
Rio de Janeiro (CEDAE), por meio de concessão privada, possivelmente para garantir o l	cro das empresas
privadas, dividi	 o m	nicípio do Rio de Janeiro em 4 (q	atro) regiões, cada 	ma compondo 1 (	m) bloco de
m	nicípios, q	e teriam os serviços concedidos ao setor/gr	pos privados/financeiros. Essas regiões não coincidem
totalmente com as 4 (q	atro) zonas territoriais do M	nicípio (S	l, Norte, Oeste e Central) (RIO DE JANEIRO,
2020), o q	e possibilito	 a prestação dos serviços públicos de abastecimento de ág	a do M	nicípio por diferentes
empresas privadas. Cada 	ma arremato	 	m bloco para a prestação dos serviços especificados no edital de
licitação. A Cedae fico	 responsável apenas pela operação da captação, ad	ção e tratamento da ág	a, e as
empresas privadas pela distrib	ição da ág	a e implantação e operação dos sistemas de esgotamento sanitário,
além de toda parte comercial.

No Acre, em novembro de 2023, o Ministério das Cidades teve a iniciativa de realizar 	ma cons	lta pública sobre
esse ass	nto, para recolher contrib	ições à criação do Anteprojeto de Lei Complementar para
microrregionalização do saneamento básico no Estado. Em 2021, foi assinado 	m termo de reversão entre a
Prefeit	ra do M	nicípio de Rio Branco e o Governo do Estado do Acre, retornando à prestação dos serviços
públicos de ág	a e esgoto para o M	nicípio (GLOBO, 2022), o q	e impossibilito	 a concessão do bloco do Acre,
proposta elaborada pelo BNDES, q	e estava para ser licitada. Em dezembro de 2023, foi prom	lgada a Lei
Complementar n. 454/2023, instit	indo a microrregião de saneamento básico-MSB composta por todos os
m	nicípios pertencentes ao Estado, o q	e obriga a participação da capital Rio Branco.

O Estado do Amazonas poss	i 	m total de 62 m	nicípios, destes, 61 compõem a microrregião de ág	a e esgoto-
MRAE, visto q	e os serviços públicos de ág	a e esgoto da capital Mana	s foram privatizados desde o ano 2000,
sem c	mprir até o momento com as metas e os investimentos estabelecidos em contrato.
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A prestação privada dos serviços públicos de ág	a e esgoto vem crescendo nos últimos anos no País (Figura 2),
tendo a	mentado expressivamente após a prom	lgação da Lei n. 14.026/2020, com 	ma maior at	ação de
empresas microrregionais (Figura 3).

Os serviços públicos de abastecimento de ág	a são os mais cobiçados por serem mais l	crativos. Dessa form

Os serviços públicos de abastecimento de ág	a são os mais cobiçados por serem mais l	crativos. Dessa forma, o
número de m	nicípios c	jos serviços públicos de abastecimento de ág	a são operados por empresas privadas de
abrangência microrregional é 2,3 vezes maior q	e aq	eles q	e operam também os serviços públicos de esgotamento
sanitário (Figura 3).

As empresas privadas de abrangência microrregional não at	am apenas na prestação de serviços públicos de
esgotamento sanitário, a maioria delas presta serviço públicos apenas de ág	a o	 de ág	a e esgoto. As empresas
privadas atendem apenas a 6 (seis) m	nicípios com serviços públicos de esgotamento sanitário, distrib	ídos em
três estados: Rio de Janeiro (3), São Pa	lo (2) e Santa Catariana (1) (SNIS, 2022).

A at	ação dos prestadores privados de abrangência local no País, é maior para serviços públicos de ág	a e esgoto,
com os estados de São Pa	lo e Mato Grosso liderando o ranking (Figura 4).
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Figura 2: Evolução da parti�ipação privada na prestação de serviços públi�os de água e esgoto no Brasil.
Fonte: Elaboração própria (2024) com dados de SNIS (2018-2022).

Figura 3: Número de muni�ípios atendidos por empresas privadas de abrangên�ia Mi�rorregional
Fonte: Elaboração própria (2024) com dados de SNIS (2022).
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�ON�L�SÕES E RE�OMENDAÇÕES
Na época do Planasa, o governo federal também condiciono	 o acesso aos rec	rsos da União, à delegação da
prestação dos serviços públicos de ág	a e esgoto às CEAE q	e estavam sendo criadas para ganho de escala. A
a	tonomia política das entidades federativas era incompatível com a concepção de obrigatoriedade. A adesão
era vol	ntária por convênio interfederativo, e a tit	laridade contin	ava m	nicipal. At	almente há 	ma tentativa
de obrigatoriedade dos m	nicípios aderirem aos blocos microrregionais mesmo na modalidade fac	ltativa
(Unidade Regional de Saneamento Básico-URSB). Isso porq	e m	nicípios q	e não aderirem aos blocos
regionais, não terão acesso aos rec	rsos federais. Essa obrigatoriedade só será validada para m	nicípios de peq	eno
porte e q	e não poss	em 	ma boa gestão dos serviços, pois estes dependem de rec	rsos federais q	e são ins	ficientes
para atender a todos os m	nicípios. Os m	nicípios q	e têm 	ma boa gestão dos serviços e índices de cobert	ra mais
próximos o	 s	periores às metas estabelecidas na Lei n. 14.026/2020 (99% em abastecimentom de ág	a e 90% em
coleta e tratamentos de esgotos sanitários, em 2033) e não dependem de rec	rsos federais, poderão não se interessar
em aderir aos blocos microrregionais. Além disso, não há nenh	ma garantia q	e os rec	rsos destinados a tal finalidade
sejam realmente liberados. Portanto, não será a forma de regionalização q	e impedirá o atendimento das metas da
	niversalização, e sim, a limitação de rec	rsos e a complexidade inerente à prestação dos serviços.

Embora o processo do estabelecimento da regionalização nos estados esteja praticamente concl	ído, ainda há
	m longo caminho a ser percorrido até chegar na fase de licitação dos blocos. Alg	ns blocos regionais, como
nos estados de Alagoas, Amapá e Rio de Janeiro, foram criados antes de lei de mirorregionalização. Porém, após
a Lei n. 14.026/2020, apenas Alagoas prom	lgo	 Lei Complementar instit	indo os blocos microrregionais,
mantendo os mesmos blocos propostos pelo BNDES. Embora o processo de microrregionalização e s	as
privatizações tenham ocorrido antes da referida Lei, a exigência feita pelo governo federal acelero	 o processo
e proporciono	 o a	mento significativo da participação privada na prestação dos serviços de ág	a e esgoto,
ind	zindo a privatizaçõ dos mesmos, o q	e indica a necessidade de est	dos mais detalhados q	e avaliem o
impacto de tal participação.
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